
MUNICíPIO DE SOBRAL

Câmara iMunicipa! de Sobra!

DECRETO LEGISLATIVO N° 430/2013, DE 28 DE MAIO DE 2013.

Concede Menção Honrosa ao atleta
Olivando Alves de Souza Filho, do
Guarany Sporting Club.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° Fica concedida Menção Honrosa ao atleta Olivando Alves de
Souza Filho, do Guarany Sporting Club, pela conquista de Campeão do Interior e
Vice-campeão do Campeonato Cearense de Futebol do ano de 2013.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
promulgação e publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 28 de maio de
2013.
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